EMENDA MODIFICATIVA N° 002 AO PROJETO DE LEI N° 098/2021 que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 4.733, DE 3 DE SETEMBRO 2019, QUE INSTITUI O PLANO DIRETOR MUNICIPAL E ESTABELECE AS DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES DE DESENVOLVIMENTO NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A redação do art. 1º do Projeto de Lei nº 098/2021 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º A redação dos artigos 13, 51, inciso III, 57, inciso II, 60, 63 caput, 64, § único, 71, §§ 1º e 2º, 79, 85, § único, 86, inciso II, 87, § 3º, 91, inciso I e 95, todos da Lei Municipal 4.733, de 3 de setembro de 2019, passam a viger com as seguintes alterações:

...
Art. 63. O recuo lateral e de fundos para lotes com largura inferior a 20,00m localizados na Zona Mista 4 (ZM4) e na Zona Mista Industrial (ZMI), e com largura inferior a 24,00m na Macrozona de Qualificação Rurbana, para construções residenciais unifamiliares isoladas, observará o disposto no art. 62.” (NR)
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica eis que arquitetos/engenheiros e outros Munícipes presentes na audiência pública realizada pelo Poder Executivo fizeram a solicitação de alteração e acabaram não sendo atendidos na redação original do Projeto de Lei 098/2021. 
Dois Irmãos, 15 de setembro de 2021.
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